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a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa, advertência;
b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o
Município de Tabuleiro do Norte/CE e descredenciamento no Município de Tabuleiro do
Norte/CE pela prazo de até 05 (cinco) anos.
12.6.As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei
N°.8.666/93, alterada e consolidada e no instrumento convocatório.

CLÁUSULA TREZE- DOS ILíCITOS PENAIS
13.1. As infrações penais tipificadas na Lei N°. 8.666/93 será objeto de processo judicial, na
forma legalmente prevista, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis.

CLÁUSULA QUATORZE - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
""14.1. As despesas decorrentes das contratações que poderão advir desta Ata correrão à
conta de recursos específicos consignados no respectivo Orçamento do Município de
Tabuleiro do Norte/CE, em suas rubricas orçamentárias.

CLÁUSULA QUINZE - DAS DISPOSiÇÕES FINAIS
15.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:
15.1.1.Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de
lavratura de termo aditivo a presente ata de Registrode Preços.
15.1.2. Integram esta Ata os seus anexos, o Edital que lhe deu origem e seus anexos, e as
propostas das empresas classificadas por lote.
15.1.3. É vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para
qualquer operação financeira, sem prévia e expressa autorização do Município de
Tabuleiro do Norte/CE.
15.2. O CONTRATANTEse reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas
dispostas no artigo 58 da Lei N°.8.666/93, alterada e consolidada.

/",,15.3.A inadimplência do fornecedor com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e
cornerciois não transfere ao Município de Tabuleiro do Norte/CE a responsabilidade por
seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a regularização e o
uso dos bens pela Administração.
15.4. O contratado, na execução do fornecimento, sem prejuízo das responsabilidades
contratuais e legais, não poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa
autorização da Administração.

CLÁUSULA DEZESSEIS - DO FORO
16.1.O foro da Comarca de Tabuleiro do Norte/CE é o competente para dirimir questões
decorrentes da execução deste Contrato, em obediência ao disposto no § 2° do artigo 55
da Lei N°. 8.666/93, alterada e consolidada.

Assimpactuadas, as partes firmam a presente ata de registro de preços, na presença de
02 (duas) testemunhas que também o assinam, para que produza os seusjurídicos e legais
efeitos.
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TESTEMUNHAS:

ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURAMUNICIPAL DE TABULEIRODO NORTE

Tabuleiro do Norfe/CE, _ de _ de_.

MUNiCíPIO DE TABULEIRODO NORTE/CE
SECRETARIADE _

CNPJ N°. _

CONTRATANTE

«<RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA»>
«<CNP J N°.»>

«<NOME DO REPRESENTANTEDA EMPRESA»>
CONTRATADA

"TAWÍÊÍRO
DO NORTE
ReroovaçOo de Verdade.,

.-
'"

1. NOME CPF N°. _

2. NOME CPF N°. _
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ANEXO I

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°. _

UNIDADE INTERESSADA

ANEXO I À ATA DE REGISTRO DE PRECOS N°.

1.Órgão Gerenciador

3ECRETARIA DE SAÚDE

CNPJ N°. 11.428.432/0001-14

SECRETÁRIA: KARLA GEANNY SARAIVA COSTA

2. Órgão Participante

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO BÁSICA

CNP J N°. 07.891.682/0001-19

SECRETÁRIO: RONALDO GUIMARÃES MALVEIRA

3. Órgão Participante

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

CNPJ N°. 14.780.642/0001-65

SECRETÁRIA: ZÉLIA MARIA RABELO DE OLIVEIRA
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ANEXO 11À ATA DE REGISTRO DE PRECOS N°.

RELAÇÃO E QUALIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES

ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURAMUNICIPAL DE TABULEIRO DO NORTE

01. RAZÃO SOCIAL:

ENDEREÇO:

fELEFONE:

FAX:

REPRESENTANTE:

BANCO:

AGÊNCIA N°:

CONTA CORRENTE N°:
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ANEXO 111À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°,

ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURAMUNICIPAL DE TABULEIRO DO NORTE

REGISTRO DE PREÇOS UNITÁRIOS

ESPECIFICAÇÃO DOS SERViÇOS, QUANTITATIVOS E EMPRESAS FORNECEDORAS.

DATA:-.l-.l_

rv'=ste documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços N°, r celebrada
entre o MUNiCíPIO DETABULEIRODO NORTE/CEe as Empresas cujos preços estão a seguir
registrados por lote, em face à realização do PREGÃO PRESENCIAL N°. 06.03.01/2018 - SRP.

[RELACIONAR TODOS OS ITENS DO PREGÃO]

********
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PREFEITURAMUNICIPAL DE TABULEIRO DO NORTE

ATA DE REGISTRO DE PRECOS N°.

ANEXO IV - RELACÃO EQUALlFICACÃO DOS COMPONENTES DO CADASTRO DE RESERVA

Conforme item 8.13 do edita I do PREGÃO PRESENCIAL N°. 06.03.01/2018 - SRP c/c com o
inciso II do art. 11 do Decreto Municipal N°. 043/2017, de 01 de Agosto de 2017, segue
abaixo relação nominal dos componentes do cadastro de reserva da ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS N°. _.

1. RAZÃO SOCIAL:

ENDEREÇO: _

TELEFONE:

REPRESENTANTE:
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